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GABINETE DO VEREADOR

LEONARDO DIÓGENES COELHO “LÉO BOMBRIL"

Exmo Presidente da Câmara Municipal de Dores do Indaiá / MG

Senhor José Ailton de Souza

REQUERIMENTO .

00/2021

O vereador que a este subscreve, vem com mui respeito e consideração

perante Vossa Excelência REQUERER com fulcro no art. 164 do Regimento

Interno desta Casa Legislativa, o que segue abaixo:

Que faça a realização das reuniões através de vídeo conferência devido

o fato do nosso município se encontrar na face vermelha da Pandemia Covi/19.

JUSTIFICATIVA

Para atender as condições sanitárias de distanciamento social e proteção

à vida humana, baseado no Decreto 21/2021 do executivo municipal, é salutar

que façamos as reuniões sem a presença física pessoal de cada parlamentar

junto ao prédio do Poder Legislativo/
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Não me eximindo das minhas obrigações, conforme determina artigo 14

do Regimento Interno desta Casa de Leis, “São deveres do vereador:

|
- comparecer no dia, hora e local designados para a realização das

reuniões da câmara; Il não se eximir de trabalho algum, relativo ao

desempenho do mandato”, solicito desta Presidência a análise da presente

solicitação, baseado na justificativa acima citada.

Caso este requerimento seja indeferido por esta Casa Legislativa, sendo

este vereador que o subscreve pessoa do grupo de risco, solicito desde já,

com toda vênia, minha dispensa das reuniões presenciais enquanto durar

esta face epidemiológica emergencial que estamos vivendo em nossa cidade,

pois conforme divulgação da SES de Minas Gerais, através do Minas

Consciente, Dores do Indaiá se encontra na ONDA VERMELHA DA EPIDEMIA.

Nesses termos e com a devida vênia solicito o deferimento do mesmo.

Segue meus elevados votos de estima e consideração por Vossa Excelência.

Dores do Indaiá / MG, 12 de janeiro de 2021
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LEONARDO DIÓGENES COELH

Vereador do Republicanos


